LICENCIAMENTO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE VENÂNCIO AIRES
CONCEITO

Licenciamento Ambiental: “é o procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia a localização, instalação, ampliação, reforma, construção, recuperação, desativação e a operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso” (art. 3º, I, Resolução CONSEMA 038/03)

Licença Ambiental: “ato administrativo de natureza precária pelo qual o órgão ambiental competente, estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar, reformar, construir, recuperar, desativar e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetivas ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental” (art. 3º, II, Resolução CONSEMA 038/03)

PREVISÃO LEGAL

· Arts. 9º e 10, Lei Federal nº 6.938/81

· Arts. 55 a 70, Lei Estadual nº 11.520/00

· Resolução CONAMA 237/97

· Resoluções CONSEMA 5/98, 4/00, 38/03, 102/05

· Leis Municipais nº 2534/98 e nº 2655/99

Princípios

· Supremacia do interesse público na proteção ambiental

· Consideração da variável ambiental na tomada de decisões

· Publicidade

· Legalidade

· Moralidade

· Eficiência

· Prevenção

· Precaução

· Poluidor-pagador

· Desenvolvimento sustentável

· Função social da propriedade e da empresa

Etapas ou fases do Licenciamento

Licença Prévia (LP): Licença concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação;

Licença Instalação (LI): Licença que autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante;

Licença de Operação (LO): Licença que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes determinados para a operação.
Funções DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL
· Controle de atividades utilizadoras de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidoras;

· Identificação de riscos;

· Identificação das medidas preventivas a serem adotadas para a instalação e funcionamento da atividade;

· Internalização dos custos com prevenção e reparação de danos;

· Obrigação ao monitoramento e renovação de tecnologias;

· Imposição de medidas mitigadoras e compensatórias de danos;

· Demarcação do limite de tolerância para emissão de poluentes;

· Criação de presunção relativa de inexistência de dano (tendência jurisprudencial);

· Presunção de dano ambiental pela violação da licença (jurisprudência e doutrina);

· Permissão ao planejamento do desenvolvimento sustentável.

JUSTIFICATIVA PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL:

· Amenizar os impactos antropogênicos sobre os recursos naturais;

· Manter a manutenção da biodiversidade, essencial para o equilíbrio ecológico;

· Integrar os diversos componentes sociais, ambientais, culturais, históricos, econômicos e tecnológicos.

IMPACTOS AVALIADOS PELOS EMPREENDIMENTOS NO LICENCIAMENTO AMBIENTAL:

· Origem das matérias-primas;

· Geração de líquidos potencialmente poluidores;

· Destinação final dos resíduos sólidos;

· Emissões atmosféricas e ruídos;

· Risco de incêndios e/ou explosões;

· Bens e produtos gerados.

OBJETIVO DAS LICENÇAS AMBIENTAIS:

· Proteger o ambiente para as futuras gerações;

· Garantir a saúde, a qualidade de vida, a segurança e a produtividade do meio ambiente;

· Preservar áreas de interesse ecológico;

· Manter a diversidade ambiental, cultural e histórica;

· Garantir a qualidade dos recursos renováveis;

· Introduzir a reciclagem dos recursos.

